
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

PROPOSTA DE LEI N.º 61/IX

ALTERA O DECRETO-LEI N.º 15/93, DE 22 DE JANEIRO, QUE 

APROVA O REGIME JURÍDICO APLICÁVEL AO TRÁFICO E 

CONSUMO DE ESTUPEFACIENTES E SUBSTÂNCIAS 

PSICOTRÓPICAS, ACRESCENTANDO AS SEMENTES DE 

CANABIS NÃO DESTINADAS A SEMENTEIRA E A SUBSTÂNCIA 

PMMA ÀS TABELAS ANEXAS AO DECRETO-LEI

Exposição de motivos

O Regulamento (CE) n.º 1673/2000 do Conselho, de 27 de Julho de 

2000, que estabelece a organização comum de mercado no sector do linho e 

cânhamo destinados à produção de fibras, e o Regulamento (CE) n.º 

245/2001 da Comissão, de 5 de Fevereiro, que estabelece as respectivas 

normas de execução, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 1093/2001 da 

Comissão, de 1 de Junho de 2001, prevêem um conjunto de medidas que 

têm por objectivo evitar que culturas ilícitas de canabis perturbem o 

mercado deste produto destinado à produção de fibras.

Verifica-se assim ser necessário sujeitar as sementes de canabis não 

destinadas à sementeira a um sistema de controlo que permita assegurar 

que o produto em causa ofereça garantias no que respeita à idoneidade do 

importador bem como à utilização final das referidas sementeiras, pelo que 

se submetem estas sementes aos mecanismos de controlo previstos pelo 
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Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, evitando-se uma duplicação 

reguladora desnecessária.

Simultaneamente, e dando cumprimento ao disposto na Decisão do 

Conselho de 28 de Fevereiro de 2002, relativa a medidas de controlo e 

sanções penais respeitantes à nova droga sintética PMMA, sujeita-se 

igualmente esta substância – parametoximetilanfetamina ou N-metil-1-(4-

metoxifenil)-2-aminopropano) – aos mecanismos de controlo típicos dos 

estupefacientes e substâncias psicotrópicas.

Foi ouvido o Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento.

Assim:

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o 

Governo apresenta à Assembleia da República a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.º

Objecto

1 – A presente lei adita as sementes de canabis não destinadas a 

sementeira do código NC 1207 99 91 e a substância PMMA 

(parametoximetilanfetamina ou N-metil-1-(4-metixifenil)-2-aminopropano) 

às tabelas anexas ao Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, que aprova o 

regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo de estupefacientes e 

substâncias psicotrópicas, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 81/95, 

de 22 de Abril, pela Lei n.º 45/96, de 3 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.º 

214/2000, de 2 de Setembro, pela Lei n.º 30/2000, de 29 de Novembro, 

pelo Decreto-Lei n.º 69/2001, de 24 de Fevereiro, pelas Leis n.º 101/2001, 
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de 25 de Agosto, e n.º 104/2001, de 25 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 

323/2001, de 17 de Dezembro, e pela Lei n.º 3/2003, de 15 de Janeiro.

2 – A inclusão das substâncias referidas no número anterior decorre, 

quanto às sementes de canabis, do disposto nos Regulamentos (CE) n.º 

1673/2000 do Conselho, de 27 de Julho de 2000, n.º 245/2001 da 

Comissão, de 5 de Fevereiro de 2001, e n.º 1093/2001 da Comissão, de 1 

de Junho de 2001, e, quanto à substância PMMA, da Decisão n.º 

2002/188/JAI do Conselho, de 28 de Fevereiro de 2002, relativa a medidas 

de controlo e sanções penais respeitantes à nova droga sintética PMMA.

Artigo 2.º

Aditamentos às tabelas anexas ao Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de 

Janeiro

1 – À tabela I-C, anexa ao Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, 

na sua redacção actual é aditada a substância «Canabis – sementes não 

destinadas a sementeira da planta Canabis Sativa L.».

2 – À tabela II-A, anexa ao Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, 

na sua redacção actual é aditada a substância «PMMA -

(parametoximetilanfetamina ou N-metil-1-(4-metixifenil)-2-

aminopropano)».
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Maio de 2002. 

— O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso — O Ministro dos 

Assuntos Parlamentares, Luís Manuel Gonçalves Marques Mendes.


